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VETO   TOTAL  AO  PROJETO DE LEI Nº 1044, DE 1999

MENSAGEM Nº 7 DO SR. GOVERNADOR DO ESTADO


São Paulo, 23 de janeiro de 2001

A-nº 7/2001

Senhor Presidente


Tenho a honra de levar ao conhecimento de Vossa Ex​celência, para os devidos fins, que, nos termos do artigo 28, § 1º, combi​nado com o artigo 47, inciso IV, da Constituição do Estado, resolvo vetar, totalmente, o Projeto de lei nº 1044, de 1999, aprovado por essa nobre As​sembléia, conforme o Autógrafo nº 24.858, pelas razões a seguir enunciadas.


De origem parlamentar, a propositura altera dispo​sitivo da Lei nº 452, de 2 de outubro de 1974, que instituiu a Caixa Be​nefi​cente da Polícia Militar e disciplina o regime de pensão de seus contribuin​tes para determinar que o valor da pensão por morte corresponderá à inte​gralidade dos vencimentos ou proventos do servidor falecido.


A despeito dos relevantes objetivos colimados pela iniciativa, não posso acolher o projeto, porque a medida ostenta insanável óbice de natureza constitucional.


De fato. A concessão de pensão por morte a benefi​ciários de servidor público e de militar constitui matéria inerente ao sistema previdenciário que, por sua natureza, e em razão dos princípios e normas constitucionais que definem o seu alcance e conteúdo, integra o campo pró​prio do regime jurídico desses servidores. É esse, precisamente, o tratamento que a Constituição Federal dispensa ao assunto (artigos 40,  §7º, e 42, § 2º).

Como tem sido assinalado em vetos a pro​posições de teor análogo, traçando regras atinentes ao regime jurídico aplicável aos Mi​litares das Forças Armadas e aos servidores públicos, é in​dispensável ter presente que as diretrizes estabelecidas, no plano federal, para o processo legislativo, quando particularizem princípios constitucionais superiores ou deles decorram, impõem-se à observância compulsória dos Estados federa​dos. 


Entre essas regras, como se sabe, as que concernem à estrutura do processo ordinário, à previsão de leis complementares sobre matérias especiais, que deve ser feita de maneira semelhante à proposta na Constituição Federal, e, especialmente, à reserva de iniciativa, que também deve ser tratada em termos harmônicos com os preceitos estabelecidos pela Carta Federal. Tal é a orientação da jurisprudência.


Nessa perspectiva, permito-me ressaltar que a Constituição da República outorga ao Chefe do Executivo, em caráter de ex​clusividade, a prerrogativa de deflagrar o processo legislativo de leis que disponham sobre o regime jurídico de servidores públicos da União e dos Territórios, bem como sobre militares das Forças Armadas, seu regime jurí​dico, provimento de cargos, promoções, estabilidade, remuneração, reforma e transferência para a reserva. É o que está expresso no artigo 61, § 1º, in​ciso II, letras “c” e “f”, da Carta Política, na redação dada pela Emenda Constitucional nº 18, de 5 de fevereiro de 1998.


Na esfera dos Estados-membros, em perfeita sime​tria com a Constituição Federal, tem-se que a iniciativa para desencadear o processo de formação das leis pertinentes ao regime jurídico dos servidores públicos, é deferida, com privatividade, ao Chefe do Executivo Estadual (artigo 24, § 2º, item 4, da Constituição do Estado).


No que tange aos integrantes da Polícia Militar do Estado, e feitas as necessárias adeqüações exigidas pelas peculiaridades lo​cais, essa conclusão é reforçada pelo preceito inserido no § 6º do artigo 144 da Constituição Federal, segundo o qual as polícias militares constituem for​ças auxiliares e reserva do Exército, subordinadas as respectivos Governado​res, aplicando-se igualmente, no caso, as disposições do mencionado artigo 24 da Carta Paulista, quanto à iniciativa para deflagrar o processo legislativo destinado a fixar ou alterar o regime jurídico dos membros da Corporação, que deve ser exercida em consonância com a prescrição constitucional (ar​tigo 141, § 2º, da Constituição do Estado).


Nessas circunstâncias, é manifesta a inconstitucio​nalidade formal da medida, por usurpação de competência legislativa e con​seqüente afronta ao postulado da separação de funções entre os Poderes do Estado, inscrito no artigo 2º da Constituição Federal e no artigo 5º da Cons​tituição do Estado.


Mas essa não é a única inconstitucionalidade formal que recai sobre o projeto. A disciplina de temas circunscritos ao regime jurí​dico de servidores e de integrantes da Polícia Militar do Estado deve provir de processo especial de elaboração da lei, revestindo a forma de lei comple​mentar (artigo 23, itens 6 e 10 da Constituição do Estado).


Por último, anoto que a implementação da medida acarretará, evidentemente, despesa nova, sem previsão, portanto, no orça​mento vigente. Tal circunstância configura situação impeditiva de sanção em face da norma contida no artigo 25 da Constituição do Estado, já que impõe ao Poder Executivo encargos onerosos, sem indicar, contudo, os recursos or​çamentários disponíveis, próprios par atendê-los.


Expostas as razões que me induzem a vetar, total​mente, o Projeto de lei nº 1044, de 1999, e fazendo-as publicar no Diário Oficial, em atendi​mento ao artigo 28, § 3º, da Constituição do Estado, resti​tuo o as​sunto ao re​exame dessa ilustre Casa de Leis.

Reitero a Vossa Excelência os protestos de minha alta consideração.


       Geraldo Alckmin Filho

                                                       VICE-GOVERNADOR, EM EXERCÍCIO


           NO CARGO DE GOVERNADOR DO ESTADO
A Sua Excelência o Senhor Deputado Vanderlei Macris, Presidente da As​sembléia Legislativa do Estado.

